
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

  PROJETO DE LEI Nº      de 2025

(Do Deputado David Soares)

Estabelece  a  instalação  de
equipamentos  para  a  eliminação  de
ar  na  tubulação  do  sistema  de
abastecimento de água.

  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei determina a instalação de equipamentos de eliminação de ar 
na tubulação de água às custas das companhias de abastecimento de água.

Art. 2º É direito do consumidor solicitar a instalação do equipamento 
certificado pela empresa conforme regulamento do Poder Executivo.

Parágrafo único: a instalação deverá ocorrer em até 90 ( noventa dias) da 
data do protocolo de solicitação.

Art. 3º A presença do equipamento é obrigatória para a emissão do habite-se 
em novos imóveis, residenciais ou não. 

Art. 4º Em caso de mau uso do equipamento a companhia de abastecimento 
de água poderá cobrar do consumidor o custo da manutenção ou substituição. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                    

   JUSTIFICATIVA

Anexo IV – Gabinete 235 – Tels: (61) 3215.3235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir maior transparência e 

justiça na cobrança pelo consumo de água, protegendo o consumidor de cobranças 

indevidas decorrentes da presença de ar nas tubulações de abastecimento.

A instalação de equipamentos para eliminação de ar na rede de 

abastecimento é uma medida técnica de baixo custo e já utilizada em diversas 

localidades, capaz de impedir que o ar em circulação seja contabilizado como 

consumo de água.

Ao estabelecer que os custos de instalação sejam suportados pelas 

companhias de abastecimento, o projeto assegura que o ônus não recaia sobre o 

usuário.

Dessa forma, a aprovação desta proposição representa um avanço na 

proteção dos direitos dos consumidores, na transparência tarifária e na melhoria da 

relação entre concessionárias e usuários, além de incentivar práticas mais justas e 

eficientes na gestão do abastecimento de água.

Sala das Sessões, em                  de outubro  de 2025.

Deputado DAVID SOARES 
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